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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.191, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA 

Dispõe sobre oferta da disciplina de Língua Espanhola na grade 
curricular da Rede Estadual de Ensino. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 

termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A disciplina de Língua Espanhola, com matrícula facultativa aos estudantes, 
fi ca introduzida no currículo do Ensino Médio da Rede Estadual de Ensino, ao lado da Língua Inglesa, 
conforme art. 35 da Lei 9394/1996, alterado pela Lei Ordinária 13.415/17.

§ 1º A oferta da disciplina de Língua Espanhola fi cará facultativa no Ensino Funda-
mental, dentro da parte diversifi cada do currículo.

§ 2º A disciplina de Língua Espanhola terá, no mínimo, a carga horária de uma hora-
-aula semanal em cada ano letivo.

Art. 2º As aulas de Língua Espanhola serão ofertadas no horário regular dos Sistemas 
de Ensino.

Art. 3º Os profi ssionais que poderão lecionar esta disciplina deverão ser formados 
em Licenciatura Plena em Letras-Espanhol ou em Licenciatura Plena em Letras com dupla habilitação 
Espanhol–Português.

Art. 4º O Governo do Estado incluirá, em seus concursos públicos vindouros para 
professores, vagas para profi ssionais de Língua Espanhola, atendendo adequadamente as demandas da 
Rede Estadual de Ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino e as unidades educacionais deverão adaptar seus currí-
culos e grades curriculares para atendimento desta Lei a partir do ano letivo de 2019.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

ra, serão conferidas, ressalvada a competência da União, atribuições precípuas de polícia judiciária, de 
investigação e apuração das infrações penais, exceto as militares, em seus aspectos de autoria e mate-
rialidade, inclusive os atos de formalização em inquérito policial, laudos periciais ou quaisquer outros 
procedimentos, instrumentos e atos ofi ciais.” 

Art. 2º Os dispositivos do art. 225 da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 225. O Grupo GPC-600 é integrado pelas carreiras funcionais e cargos a seguir, 
com atribuições ligadas às funções institucionais da Polícia Civil do Estado da Paraíba, sobretudo aque-
las que dizem respeito às atividades de polícia judiciária, de serviços cartoriais, de perícias criminais, de 
identifi cação civil e criminal e de manutenção da segurança pública:

I- Carreira Jurídico-Policial, integrada pelo cargo de Delegado de Polícia Civil;
II- Carreira Polícia Investigativa, integrada pelos cargos de:
(...)
c) Agente Operacional da Polícia Civil.
(...)
V - (REVOGADO).”
Art. 3º O caput do art. 229 da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 229. A Carreira Polícia Investigativa é integrada pelos cargos de Agente de In-

vestigação, de Escrivão de Polícia Civil e de Agente Operacional de Polícia Civil do Estado da Paraíba, 
cujas atribuições institucionais estão vinculadas à preservação da ordem pública, à incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, bem como ao exercício de atividades de polícia judiciária, cartoriais e de 
investigação criminal.”

Art. 4º O título da Subseção II, o caput e o inciso III do art. 231 da Lei Complementar 
nº 85, de 13 de agosto de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Subseção II
Da Organização da Carreira de Agente de Investigação, de Escrivão de Polícia Civil 

e Agente Operacional de Polícia Civil
Art. 231. As carreiras de Agente de Investigação, de Escrivão de Polícia Civil e Agen-

te Operacional de Polícia Civil são estruturadas em quatro classes hierarquicamente escalonadas, cor-
respondentes a:

I – (...)
II – (...)
III – Agente Operacional de Polícia Civil:
a) Agente Operacional de Polícia Civil de Terceira Classe;
b) Agente Operacional de Polícia Civil de Segunda Classe;
c) Agente Operacional de Polícia Civil de Primeira Classe;
d) Agente Operacional de Polícia Civil de Classe Especial.”
Art. 5º Fica acrescido o art. 233-A à Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008:
“Art. 233-A. Ao ocupante de cargo de Agente Operacional de Investigação, compete:
I- dirigir veículos policiais, em razão do desempenho de suas funções, nos diversos 

setores da Polícia Civil do Estado da Paraíba, providenciando a conservação, a limpeza e a manutenção 
das viaturas policiais, responsabilizando-se pela guarda do veículo, seus acessórios e equipamentos; 

II- auxiliar nas diligências e investigações policiais determinadas pelo Delegado de 
Polícia Civil, com o fi m de coletar provas para a elucidação de infrações penais e respectivas autorias;

III- auxiliar nas prisões em fl agrante ou cumprimento de mandados expedidos pelo 
Delegado de Polícia Civil ou autoridade judiciária competente;

IV – auxiliar o Delegado de Polícia Civil no levantamento de local de crime;
V - auxiliar na realização do recolhimento, movimentação e escolta de preso, bem 

como na guarda de valores e pertences, enquanto perdurar a custódia legal do preso, durante as diligên-
cias investigatórias até a entrega ao respectivo cartório;

VI- executar outras determinações legais emanadas do Delegado de Polícia Civil, 
considerando as atribuições que forem defi nidas por lei ou ato normativo expedido pelo Delegado Geral 
da Polícia Civil às atividades de polícia judiciária.”

Art. 6º O inciso X do art. 251 da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 251..........................................................................................
(...)
X- Agente Operacional de Polícia Civil: formação de nível médio”.

   Art. 7º O art. 243, da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 243. Ao ocupante do cargo de Papiloscopista, incumbe:
I- supervisionar, coordenar, orientar, revisar e executar trabalhos papiloscópicos, re-

lativamente à tomada de impressões papilares, coleta, análise, classifi cação, pesquisas e arquivamento 
de informações;

II- planejar, dirigir e coordenar as atividades científi cas, realizar pesquisas de novos 
métodos e técnicas de trabalho pericial, no campo da identifi cação papiloscópica, e pesquisas laborato-
riais e de informática, na busca de aperfeiçoamento e aprimoramento do sistema de identifi cação civil e 
criminal, e produzir estudos, informações e pareceres técnicos para efi ciência dos trabalhos;

III- colher impressões digitais em pessoas vivas ou mortas, para fi ns de identifi cação 
papiloscópica civil e criminal, classifi car, realizar confronto de impressões papilares e buscas no arqui-

LEI Nº 11.192, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 
2008 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 

270, de 02 de julho de 2018, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Gervásio 
Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 19 da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. As categorias funcionais do Grupo Polícia Civil do Estado da Paraíba, abran-
gidas por esta Lei Complementar, integram as seguintes carreiras:

I – Carreira Jurídico-Policial: Delegado de Polícia Civil;
II- Carreira de Polícia Científi ca: Perito Ofi cial Criminal, Perito Ofi cial Médico-Le-

gal, Perito Ofi cial Odonto-Legal e Perito Químico-Legal;
III- Carreira Policial Investigativa:
a) Agente de Investigação;
b) Escrivão de Polícia Civil;
c) Agente Operacional de Polícia Civil.
IV- Categoria de Apoio Técnico: Técnico em Perícia, Papiloscopista e Necrotomista.
§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I- carreira: o conjunto de cargos de provimento efetivo agrupados segundo sua natu-

reza e complexidade e estruturados em  níveis e graus, escalonados em função do grau de responsabili-
dade e das atribuições da carreira;

II- cargo de provimento efetivo: a unidade de ocupação funcional do quadro de pesso-
al, privativa de servidor público efetivo, com criação, remuneração, quantitativo, atribuições, responsa-
bilidades, direitos e deveres de natureza estatutária defi nidos nesta Lei Complementar;

III- quadro de pessoal: o conjunto de cargos de provimento efetivo e de provimento 
em comissão de órgãos públicos.

§2º À Polícia Civil do Estado da Paraíba, dirigida por Delegados de Polícia de carrei-
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vo datiloscópico e em sistemas automatizados de identifi cação de impressão digital, com consequente 
elaboração dos seus respectivos laudos;

IV- elaborar exames laboratoriais referentes a impressões papilares e identifi cação 
civil e criminal, emitir pareceres técnicos, dirimir dúvidas e solucionar questões sobre identifi cação 
papiloscópica;

V- supervisionar o processo de emissão de carteiras de identidades, emitir atestados 
de antecedentes;

VI- prestar informações criminais, com base no cadastro legal, mediante autorização 
da autoridade competente, e organizar e manter registros atualizados dos arquivos de identifi cação civil 
e criminal;

VII- elaboração de trabalhos na área de prosopografi a e reprodução facial humana 
com a produção dos seus respectivos laudos;

VIII- executar outras tarefas compatíveis com as suas funções.”
Art. 8º Os artigos 273 e 274 do Título VIII, da Lei Complementar nº 85, de 13 de 

agosto de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 273. Os atos referentes à vida funcional dos integrantes das carreiras da Polícia 

Civil do Estado da Paraíba, de interesse interno, serão publicados no Boletim da Polícia Civil do Estado 
da Paraíba (BPC), que se constitui meio ofi cial de divulgação de atos da Polícia Civil do Estado da 
Paraíba, ou no Diário Ofi cial do Estado.

§1º Todos os atos relativos aos procedimentos administrativos disciplinares dos servi-
dores da Polícia Civil serão publicados apenas no Boletim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC).

§2º Nenhum policial civil poderá alegar desconhecimento dos atos públicos no Bole-
tim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC) ou Diário Ofi cial do Estado.

Art. 274. Todas as alterações ocorridas na vida funcional do policial civil serão regis-
tradas nos respectivos assentamentos funcionais, pela unidade competente, após publicação no Boletim 
da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC).”

Art. 9º O atual cargo de motorista Policial regido pelo Estatuto da Polícia Civil do 
Estado da Paraíba fi ca transformado em Agente Operacional de Polícia Civil, respeitadas as classes em 
que se encontrem os servidores em exercício na data de entrada em vigência desta Lei.

Parágrafo único. Não haverá alteração remuneratória em decorrência da transforma-
ção do cargo de Motorista Policial em Agente Operacional de Polícia Civil.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 246, 247, 248, 249 e 256 da Lei Complementar nº 
85, de 13 de agosto de 2008.

Art. 11. Ficam criados 05 (cinco) cargos de “Gerente Operacional da Casa da Cidada-
nia”, Símbolo CGF-2, que serão acrescidos ao item 13 do Anexo IV da Lei nº 8.186, de 16 de março de 
2007, com redação alterada pelo Anexo VIII da Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

II – o art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011, fi ca acrescido dos seguintes 
dispositivos:

“§ 2º Diante da excepcionalidade do caso, será mantido o pagamento aos militares 
estaduais, servidores civis da segurança pública e da administração penitenciária que, no exercício do 
trabalho a serviço do Estado, forem acometidos de incapacidade defi nitiva ou parcial, incapacitantes 
para as atividades operacionais e administrativas, desde que:

I – fi que demonstrada a relação de causa e efeito com o desempenho profi ssional 
respectivo, independente dos meios ou dos fatos através dos quais estes acidentes venham a ocorrer;

II – o benefi ciário apresente, bienalmente, ao setor de recursos humanos de seu órgão, 
declaração de que não exerce atividade remunerada pública ou privada e, sempre que requisitado pela 
Administração, submeter-se a inspeções de saúde de controle.

§ 3º O pagamento para fi ns do § 2º deste artigo será suspenso:
I – automaticamente, pela autoridade competente, se for verifi cado em inspeção de 

saúde a inexistência ou superação da condição incapacitante, sem prejuízo das sanções cabíveis quando 
constatada a existência de fraude;

II – se o benefi ciado passar a exercer atividade profi ssional remunerada pública ou 
privada;

III – se o benefi ciado deixar de apresentar, no prazo exigido, a declaração de que não 
exerce atividade profi ssional remunerada.

§ 4º Caso o servidor referenciado no § 2º deste artigo faleça em decorrência de exer-
cício laboral a serviço do Estado nas mesmas condições já especifi cadas, ou em superveniência delas, o 
benefício será estendido ao respectivo pensionista.

§ 5º Caberá a uma Comissão integrada pelos gestores máximos dos órgãos de segu-
rança pública e da administração penitenciária concluir pela presença dos requisitos estabelecidos nesta 
Lei, observando o seguinte:

I – Caberá à Comissão apreciar instrumentos apuratórios formais, os quais, devida-
mente instruídos, demonstrem as condições e fatos em que houve a morte ou a incapacidade perma-
nente para o trabalho, emitindo-se decisão fundamentada que ateste haver nexo causal entre o fato e as 
condições supervenientes no militar estadual, ou servidor civil da segurança pública e da administração 
penitenciária;

II – Os instrumentos apuratórios formais, descritos no inciso I deste parágrafo, pode-
rão ser quaisquer daqueles já previstos nas legislações do órgão ao qual está vinculado o servidor e sir-
vam ao propósito de esclarecer situações de fato e de direito conexas com estas disposições normativas.

§ 6º Nos casos em que não houver estrutura ou previsão legal para a instauração de 
instrumentos apuratórios formais será nomeada pela Comissão de Gestão uma Junta de Apuração com 
esta fi nalidade, podendo-se fazer uso de juntas médicas já em funcionamento.

§ 7º Os responsáveis pelos instrumentos apuratórios formais deverão observar em 
seus pareceres as hipóteses de fraude, atentado pessoal contra a própria vida, a ocorrência de imperícia, 
negligência ou imprudência, além de outras situações congêneres, visando erradicar vícios na concessão 
do benefício previsto neste dispositivo e, caso presentes, a Comissão de Gestão adotará providências pra 
a responsabilização civil, penal e administrativa do responsável.”

Art. 2º E sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 31 de  agosto de 2018.LEI Nº 11.193, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 

271, de 02 de julho de 2018, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Gervásio 
Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011, alterado pela Lei nº 10.920, 
de 21 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o atual parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011, passa 
a ser §1º;

LEI Nº 11.194, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o art. 5º da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2004. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 

272, de  13 de julho de 2018, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Gervásio 
Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O caput artigo 5º da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2004, com redação dada 
pelo inciso III do art. 1º da Lei nº 11.127, de 18 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O exame intelectual, de caráter classifi catório e eliminatório, constará de 
provas, cujo conteúdo programático e condições de aprovação serão prescritos em Edital.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 31 de  agosto de 2018.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 38.610 de 4 de setembro de 2018



João Pessoa - Quarta-feira, 05 de Setembro de 2018Diário Ofi cial 3

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/320101.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 570.000,00  (quinhentos e
setenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.201  - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.4327.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL 4490.52 283 570.000,00
TOTAL 570.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.201  - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.4327.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL 3390.14 283 185.000,00
3390.30 283 185.000,00
3390.33 283 50.000,00
3390.39 283 150.000,00

TOTAL 570.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.611 de 4 de setembro de 2018

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/270101.00013.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 50.000,00  (cinquenta mil

Decreto nº 38.612 de 4 de setembro de 2018

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 50.000,00

TOTAL 50.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 100 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 9º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/190401.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 840.000,00  (oitocentos e
quarenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
19.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.204  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
19.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 270 840.000,00
TOTAL 840.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
19.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.204  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
19.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4490.51 270 840.000,00
TOTAL 840.000,00

Decreto nº 38.613 de 4 de setembro de 2018

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.614 de 4 de setembro de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/320201.00025.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 12.000,00  (doze mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
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ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/210201.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.900,00  (três mil, novecentos
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.202  - EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO - PB-TUR

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES

TRABALHISTAS 3190.94 100 3.900,00
TOTAL 3.900,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.202  - EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO - PB-TUR

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 3390.92 100 1.950,00
.
28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 1.950,00

TOTAL 3.900,00

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/310101.00021.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 60.000,00  (sessenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4490.51 102 60.000,00
TOTAL 60.000,00

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso II, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/300002.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 20.000,00  (vinte mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO

SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 102 20.000,00
TOTAL 20.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação da Receita da Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FE-PETROBRAS,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NO VIGENTE ORÇAMENTO.

32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.202  - EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS 3390.39 100 12.000,00
TOTAL 12.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.202  - EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 8.000,00
3391.39 100 4.000,00

TOTAL 12.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.615 de 4 de setembro de 2018

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.616 de 4 de setembro de 2018

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 102 40.000,00
3390.39 102 20.000,00

TOTAL 60.000,00

Decreto nº 38.617 de 4 de setembro de 2018

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.618 de 4 de setembro de 2018

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da
Lei nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/020001.00019.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de 

Setembro de 2018, 130º da Proclamação da República.

02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES

TRABALHISTAS 3190.94 100 200.000,00
TOTAL 200.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrá por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
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RESENHA Nº410/2018/DEREH/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 03/09/2018.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de com-
petência que lhe foi ortogada pela Portaria n. º 2374/GS/SA, datada  de  18.07.88, e tendo em vista 
Parecer da Gerência da Central de Perícia Médica, INDEFERIU os Processos de  GRATIFICAÇAO  
DE INSALUBRIDADE abaixo relacionados:                      

PROCESSO N O M E MATRICULA

18.007.494-6 ZENILDA  AZEVEDO  DE AMEIDA 151.126-2

18.022.838-2 WENDELL LUCENA DE ALBUQUERQUE 182.504-6

17.027.177-3 MARIA DO SOCORRO SILVA SOARES 150.069-4

18.011.053-5 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 148.134-7

18.017.192-5 ANACARLA AURELIANO BRAGA 182.423-6

18.019.543-3 MARIA DA PENHA SILVA LARANGEIRA 997.424-5

18.051.741-4 DIANA MARIA GALDINO GOMES 106.151-8

RESENHA Nº 075/2018.                                                                 EXPEDIENTE DO DIA :  04/09/2018.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
                                   O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 

usando das       atribuições que lhe  são  conferidas  pelo  art. 6º, inciso I,  do  Decreto nº 26.817 de 02 
de  fevereiro de 2006,  e tendo em vista a recomendação do Ministério Público da Paraíba, prolatada nos 
autos do Inquérito Civil Público nº 002.2017.001883, DESPACHOU o processo abaixo relacionado 
que faz retornar ao respectivo órgão de origem,  o seguinte servidor:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR ÓRGÃO DE RETORNO

18017762-1 93.260-4 ALBERTO DA SILVA AMORIM Secretaria de Estado da Educação

RESENHA Nº 076/2018.                                                              EXPEDIENTE DO DIA :04//09/2018.

                  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 35, da Lei Complementar nº58 de 30/12/2003, resolve Redistribuir (Relotar) os 
servidores  abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

18025392-1

18025392-1

18025392-1

LIDIANE VASCONCELOS DA SILVA

GABRIELA GUEDES CAMPELO

VANESSA BOTELHO VIANA

 177.747-5

 176.153-6

 175.234-1

SEE

SEE

SEE

Secretaria de Estado da Administração

Secretaria de Estado da Administração

Secretaria de Estado da Administração

RESENHA Nº 077/2018.                                                                EXPEDIENTE DO DIA : 04/09/2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo  art. 6º, inciso I,  do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006, c/c 
o art. 4º do Decreto nº 14.167/91, DEFERIU os seguintes pedidos de cessão dos servidores abaixo 
relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

18017750-8

18024609-7

FRANCIRALDO FERREIRA DA SILVA

FRANCISCO XAVIER FRADE

97.049-2

90.995-5

SEDAP

SER

Secretaria de Estado do Governo

Secretaria de Estado do Governo

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 185/2018/GCG-CG                           João Pessoa-PB, 03 de setembro de 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Militar Estadual adiante referenciado para exercer a função de Ges-

tor do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referentes ao respectivo objeto:
Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

2º Ten GMR 512.436-1 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 057/2018 Capas de Processo

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

Polícia Militar
da Paraíba

PORTARIA Nº 184/2018/GCG-CG                           João Pessoa-PB, 03 de setembro de 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR a Militar Estadual adiante referenciada para exercer a função de Ges-

tora do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referentes ao respectivo objeto:
Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

CAP QOC 521.362-2 GERVANA OLACIO RODRIGUES 051/2018 Cavalete para Sinalização

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

PORTARIA Nº 017/2018 – GP                                    João Pessoa, 04 de setembro de  2018

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FU-
NESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988 e Art. 
67 incisos V e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do DEC.13.621 
publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E 
De signar, os conselheiros abaixo, para constituir o Conselho Consultivo do Cine Ban-

guê, conforme Edital 001/2018 publicado no Diário Ofi cial de 01 de agosto de 2018
CONSELHEIROS ( representantes da classe audiovisual)
1 - Daniel Cavalcanti de Oliveira
2 - Kenia  Kalyne de Almeida 
CONSELHEIROS ( representante da Funesc)
1 - Virginia Duan Araujo de Alcantara e Lima  -  Chefe do Núcleo do Cine Banguê
2 -  Cristhine Lucena Rolim  - Gerente Operacional do Audiovisual da Funesc
Suplentes (representantes da classe audiovisual)
1 – Sandro Alves de França
2 – Diego Leite Lima
Suplentes (representantes da Funesc)
1 – Renata Gonçalves Mora   - Diretora Tecnica 
2 – Anastacia Alencar -  Subgerente de Planejamento

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

PORTARIA Nº 029/18-IMEQ/PB/DS                                       João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo IMEQ-PB nº 52637.001984/2018-09 e 
o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores abaixo qualifi cados, para desempenharem a Gestão 

e Fiscalização do Contrato Administrativo celebrado entre o INSTITUTO DE METROLOGIA E 
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB e a Empresa CODATA - COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.189.499/0001-00:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA FUNÇÃO

Célia de Assis Gonçalves 0967-9 Gestor Titular

Alda Lúcia da Silva 0074-4 Gestor Substituto

Antonio de Assis Oliveira 0871-1 Fiscal Titular

Martha Aureolina de Alencar Montenegro Marinho 0839-7 Fiscal Substituto

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Instituto de Metrologia e Qualidade
Industrial da Paraíba - IMEQ

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA GS Nº 187/2018                                                            João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
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Art. 1º - Substituir o Engenheiro Civil ROBÉRIO DELGADO R. SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº 238.059.274-87, Matrícula nº 611.701-5, CREA n° 160197878, pelo Engenheiro Civil 
ALBERTO DA MATTA RIBEIRO, inscrito no CPF sob nº 161.357.254-91, Matrícula nº 750.517-5, 
CREA nº 160.323.244-3 para fi scalizar a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO EDUCA-
CIONAL – E.E.E.F.M. PROF. CELESTIN MALZAC EM JOÃO PESSOA/PB, objeto do Contrato 
PJU nº 84/2018.

 Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregues, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes a emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, devida-
mente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, relatório 
fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN para posterior elaboração, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do 
vencimento do contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. No caso de aditivos de valor 
estes deverão ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaciona-
dos com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art. 67, §1° da Lei Federal n° 
8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções prejuízo de outras 
sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - Ficam revogados os termos da Portaria n° 162/2018.
Art. 11º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 188/2018                                                            João Pessoa, 31 de Agosto de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar Engenheira MARIA VERÔNICA DE ASSIS CORREIA, Ma-

trícula nº 750.367-9, inscrita no CPF sob o nº 468.485.094-34, CREA nº 160.750.962-8, pertencente 
ao quadro de pessoal da SUPLAN, para Gestora do Contrato e fi scal da obra de PAVIMENTAÇÃO 
DA RUA GENIVAL DA SILVA TORRES EM SAPÉ/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 
035/2018 – Processo Administrativo n° 0902/2018.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº189/2018                                                             João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil ISRAEL IARLEY LIBERATO DA COSTA, 

Matrícula n°770.075-0, inscrito no CPF n° 526.687.704-91, CREA n° 160.016.327-0, para Gestor do 
Contrato e Fiscal da obra de TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS 
NO EIXO DAS NAÇÕES – 2ª ETAPA EM CAMPINA GRANDE/PB, objeto da CONCORRÊN-
CIA N° 24/2018 – Processo Administrativo n° 1167/2018.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 191/2018                                                       João Pessoa, 03 de setembro de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar Engenheira ANA BEATRIZ GOMES VANDERLEI, inscrita 

no CPF sob o nº 072.771.094-06, Matrícula nº 770.369-4, CREA nº 161.669.206-5, para Gestora do 
Contrato e fi scal da obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M. DORGIVAL SIL-
VEIRA EM SÃO FRANCISCO/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 15/2018 – Processo 
Administrativo n° 2484/2017.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
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acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 192/2018                                                          João Pessoa, 31 de Agosto de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90, CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro ISRAEL IARLEY LIBERATO DA COSTA, 

Matrícula n°770.075-0, inscrito no CPF n° 526.687.704-91, CREA n° 160.016.327-0, para Gestor do 
Contrato e Fiscal da obra de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA GERALDO DOS SAN-
TOS E RUA JOAQUIM ALVES GOMES EM POCINHOS/PB, objeto da Tomada de Preços nº 
033/2018 – Processo Administrativo SUPLAN nº 1307/2018.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 195/2018                                                        João Pessoa, 03 de setembro de 2018.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro DOMINGOS MARQUES NETO, Matrícula nº 

770.079-2, inscrito no CPF nº 251.036.794-34, CREA nº 160.277.715-2, pertencente à Secretaria da 
Agricultura, para Gestor do Contrato e Fiscal da REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PÚ-
BLICO DE BONITO DE SANTA FÉ/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 039/2018 – Pro-
cesso Administrativo n° 1060/2018.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 

medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamen-
tos, expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 
8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi -
car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA Nº 081DE 04 DESETEMBRO DE 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial de Licitação composta pelos servidores, SE-

BASTIÃO CIRINO DA SILVA, matrícula 3688-9, (Presidente),ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO, 
matrícula 3789-3, MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEIRO, matrícula 3672-2, e como suplen-
tesKADJA LEAL DE SANTANA, matrícula 5467-4 e ADROILTON CARLOS DA FONSECA, 
matrícula 5456-9.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 091DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978,o que consta no Processo de nº 4891/2018.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão composta pelos Engenheiros,FRANCISCO IVAN 

BRAGAmatrícula 2199-7,JOSÉ LUIZ DO REGO LUNA NETO, matrícula 2200-4 eODUWALDO 
ANDRADE E SILVA, matrícula 2036-2, para sob a Presidência do primeiro e os demais na condição 
de Membros,procederem ao Recebimento Defi nitivo das obras de pavimentaçãoda rodovia:PB-138, 
Trecho:Boa Vista/ Catolé de Boa Vista, Objeto do contrato PJ-036/2016.

 Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 092DE 04 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978,o que consta no Processo de nº 4892/2018.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão composta pelos Engenheiros,ODUWALDO AN-

DRADE E SILVA, matrícula 2036-2, FRANCISCO IVAN BRAGAmatrícula 2199-7 eFRANCISCO 
EUMENES MARTINS, matrícula 2195-4, para sob a Presidência do primeiro e os demais na condição 
de Membros,procederem ao Recebimento Defi nitivo das obras de restauraçãoda rodovia:PB-018, Tre-
cho:Entroncamento BR-101/ Conde/ Jacumã, Objeto do contrato PJ-019/2017. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de
Estradas de Rodagem 
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PORTARIA ARPB N.º 10/2018-DP

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do artigo 14 da Lei Estadual n.º 7.843, de 1.º de 
novembro de 2005, c/c com o inciso VI, do artigo 13 e inciso V, do artigo 26, do Decreto Estadual n.º 
26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que, respectivamente, dispõe sobre a estrutura e o funcionamento, 
e aprova o Regulamento da ARPB.

Considerando o que dispõe o artigo 67.º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1.º Designar o servidor David Teixeira Costa, CPF n.º 415.249.774-20, matrí-

cula nº 100175-2, como gestor do Contrato de nº 003/2018, fi rmado com a empresa GB Comércio e 
Distribuição Ltda. ME, CNPJ N.º 10.782.385/0001-40, no Processo Administrativo nº 227/2018, que 
tramita nesta Autarquia.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

João Pessoa, 4 de setembro de 2018

PORTARIA ARPB Nº. 011/2018-DP                                    João Pessoa, 4 de setembro de 20185

O Diretor Presidente da Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Lei Estadual nº. 7.843, de 01 de 
novembro de 2005, c/c com o artigo 26, inciso V, do Decreto nº. 26.884, de 24 de fevereiro de 2006. 

R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Licitação da Agência de Regulação 

do Estado da Paraíba – ARPB, composta pelos servidores abaixo nomeados, para sob a presidência do 
primeiro, receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações, no 
âmbito desta Agência, nos termos do Art. 6º. Inciso XVI, da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

TITULARES:
Telma Maria Silva Martins matrícula n.º 009-4
Marcus André Medeiros Barreto matrícula n.º 133-4
Maria Helena Coutinho de Melo Moreira Nunes matrícula n.° 097-7
SUPLENTES:
Josely Sobral Nóbrega da Costa matrícula n.º 015-9
David Teixeira Costa matrícula nº. 175-2
Josefa de Oliveira Bezerra  matrícula n.º 023-0
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor 

na data da sua publicação. 

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 3935

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 093 ª Reunião Extraordinária, realizada  04 de  setembro de  2018 , no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezem-
bro de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981. Processo SUDEMA Nº 2018-004938 – ECOSOLO GUARABIRA-GESTÃO 
AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA. 

DELIBERA
Art. 1ª. O plenário aprovou a emissão da Licença Prévia  C7/2018. 
Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

Considerando solicitação de revogação parcial da Portaria Conjunta n° 108, por meio do Ofício.Fapesq 
n° 0197/GP, da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ. 
R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar parcialmente a Portaria de descentralização nº 108, publicada no DOE de 21/8/2018, 
referente ao Termo de Cooperação nº 0305/2018 que teve o Crédito Orçamentário em favor do (a) 
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 2146 0287 3390 39 103 00420  1.171.082,64  

TOTAL  1.171.082,64  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG que, no 
âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes e 
necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação/ Fundação de 
Apoio a Pesquisa do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 129                                                   João Pessoa, 1 de setembro de 2018.
  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO em conjunto 
com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e FUNDAÇÃO DE APOIO A PES-
QUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, 
da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 
Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, de 29 de agosto 
de 2013; 

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 698 / 2018

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 07057-18
MARIA DE FÁTIMA EVANGELISTA AL-

VES DE SOUSA
091.518-1 1451

Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

02 07110-18 CLEONICE PINHEIRO DOS SANTOS 132.491-8 1487
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

03 07299-18 ALZIRA DA SILVA ARAUJO 131.924-8 1490
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

04 06316-18 ANTONIA RAMOS GALDINO 132.301-6 1484
Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SEE

05 07115-18
MARIA SILENE VIEIRA DE SOUSA 

LEITE
150.352-9 1471

Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

06 05841-18 WILTON JOSÉ DE FARIAS 077.629-7 1216

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 

da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

SEAD

07 07032-18 JOSILDA LIMA DE ARAÚJO 075.434-0 1492

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 

da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

CGE

08 07085-18
VIRGINIA DE LOURDES CÁSSIA DE 

MOURA REIS
109.455-6 1491

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 

da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

SES

09 07068-18
MARINEIDE COUTINHO DE MORAIS 

BERNARDO
150.427-4 1453

Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

10 07010-18
SUÊNIA KERHLE FERREIRA DO NAS-

CIMENTO
150.941-1 1455

Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 

47/05.
SES

João Pessoa, 04 de Setembro de 2018.
                                                                                                                                                                                                                

.RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 702 / 2018

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, 
DEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo 
relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 07028-18 EDSON VERBER DA SILVA 080.775-3 1459 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDE

02 05665-18 JOSÉ SIMIÃO DOS SANTOS NETO 058.374-0 1464 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDE

03 07298-18 FRANCISCO SOARES DE LIMA 082.911-1 1476 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

04 06934-18 RAFAEL HOLANDA LINS 611.646-9 1483 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. IASS

05 07089-18 EDMAM PERCILIO DE MORAIS 079.887-8 1460 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDE

06 07113-18 MARIA GORETE PEREIRA DA SILVA 132.256-7 1485 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

07 07726-18
MARIA DE FÁTIMA DE ÁVILA LINS 

TEIXEIRA
072.008-9 1498 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

João Pessoa, 04 de Setembro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 696/18

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 07199-18 ANILTON FALCAO DE LIMA 129.178-1

02 07283-18 MARIA DO SOCORRO SILVA 144.765-3
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03 06020-18 CESARIO GOMES CONSERVA NETO 516.825-2

04 07412-18 RENILSON FIRMINO NOBRE 517.747-2

João Pessoa, 03 de Setembro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/nº 700/2018

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Revisão de Aposentadoria, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal

01 05874-18 MARIA DA PAZ MELO DE MOURA 073.878-6 1511
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela 

EC 41/03,c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.
 João Pessoa, 03 de Setembro de 2018.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 704/2018

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 07134-18 WASHINGTON LUIS BEZERRACALE SOUSA 080.596-3

João Pessoa, 04 de Setembro de 2018.

PORTARIA Nº 184/PGE                                João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 17 de setembro a 16 de outubro de 2018, os primeiros 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, ao  servidor ARIANO WANDERLEY DA NÓBREGA CA-
BRAL DE VASCONCELOS, matrícula nº 93.407-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria 
Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 185/PGE                                 João Pessoa, 04 de setembro de 2018.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 24 de setembro a 23 de outubro de 2018, os 30 (trin-
ta) dias restantes de férias regulamentares, ao servidor FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA 
JÚNIOR, matrícula nº 167.750-1, Procurador do Estado, lotada nesta Procuradoria Geraldo Estado, 
referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA – CAGEPA
CNPJ 09.123.654/0001- 87

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE

Ficam os senhores acionistas convocados, a se reunirem em assembleia geral extraordinária, a ser rea-
lizada no dia 17/09/2018, às 10:00 horas, na sede da Companhia, situada na Av. Feliciano Cirne n° 220, 
nesta Capital para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1.Reforma do Estatuto Social da Companhia, para adequação a Lei das Empresas Estatais (Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016) conforme descrição dos capítulos abaixo relacionados:
CAPTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO. 
CAPÍTULO III - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES. 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. 
CAPÍTULO V - DO TREINAMENTO. 
CAPÍTULO VI - DO CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE. 
CAPÍTULO VII -  DEFESA JUDICIAL. 
CAPÍTULO VIII -  SEGURO DE RESPONSABILIDADE. 
CAPÍTULO IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ Nº 08.907.776/0001-00, 
sito na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa-PB.
NOTIFICADA: HML COMERCIAL LTDA-ME (CNPJ de Nº 05.393.059/0001-00), com sede na 
Rua Josefa Taveira, 354, Mangabeira I, 58.055-000, João Pessoa/PB.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 87, de 
02/12/2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 13.970, do dia 03/12/2008,
1. NOTIFICA a empresa HML COMERCIAL LTDA-ME (CNPJ de Nº 05.393.059/0001-00), 
vencedora do item 1,0da Ata de Registro de Preços nº 0154/2017, oriunda do Pregão Presencial nº 
020/2017, Processo Licitatório nº 19.000.020543.2016, por meio de seu representante legal,para que 
tome ciência da abertura de Processo Administrativo para apurar o descumprimento do Contrato nº 
020/2018, Registro CGE nº 18-01235-3, cujo objeto contratual reside no fornecimento de colchões, 
tendo em vista que essa empresa não realizou a entrega do objeto contratual, dentro do prazo previsto 
no Termo de Referência, nem no prazo suplementar que lhe foi concedido pelo Gestor Contratual, e se 
comprovado, aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1.2 [multa moratória de até 1% (um) 
por cento por dia de atraso injustifi cado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias], 9.1.3 
[multa compensatóriade até 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso inexecução 
total], 9.1.4. (em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida),9.1.5 (suspensão de licitar e im-
pedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até dois anos), 9.1.6 (impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o consequente descredenciamento do Re-
gistro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos) e 9.5 (As penalidades previstas nos subitens 
9.1.5 a 9.1.7 importarão na inclusão da contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com o Estado da Paraíba-PB) do Termo de Referência do instrumento editalício, c/c o item 10 
do instrumento contratual, e nos termos dos incisos II, III e IVdo art. 87, da Lei nº 8.666/93, art. 7º da 
Lei nº 10.520/02 e art. 2º, I, da Lei nº 9.697/2012.
2. FICA a empresa notifi cada para apresentar defesa, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação/recebimento desta notifi cação, com fundamento no § 2º, do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93, devendo a defesa ser protocolizada no Protocolo (térreo) do Quartel do Comando Geral 
da PMPB, situado na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa/PB, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas.
3.Os autos do Processo Administrativo nº 15.000.000067.2018permanecerão com vista franqueada ao 
interessado, no setor de Licitação da Polícia Militar do Estado da Paraíba, 3º andar, Quartel do Comando 
Geral, situado na Praça Pedro Américo, s/n, Centro, CEP: 58.010-340, João Pessoa-PB, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 13: 00 horas, o que não modifi ca ou altera o prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentação de defesa.

EULLER DE ASSIS CHAVES – CEL QOC
Comandante Geral da PMPB

NOTIFICAÇÃO

Polícia Militar
da Paraíba

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
2. Outros assuntos de interesse dos acionistas.
A minuta do Estatuto Social a ser deliberado na Assembleia Geral Extraordinária estará à disposição dos 
acionistas, na sede da Companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio desta convocação. 

João Pessoa, 30 de agosto de 2018
Deusdete Queiroga Filho

Presidente do Conselho de Administração


